
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CENTRO TECNOLÓGICO – CT

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM

ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ESPÍRITO SANTO, REALIZADA EM VINTE E UM DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E

VINTE E QUATRO (21/03/2024). No dia vinte e um do mês de março do ano de dois mil

e vinte e quatro, às 15:00h, foi realizada no Google Meet a Primeira Sessão Ordinária

do Programa de Pós-Graduação em Engenharia e Desenvolvimento Sustentável da

Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, com a presença de Ednilson Silva Felipe

(Presidente), Alvim Borges da Silva Filho, Daniel Rigo, Edumar Ramos Cabral Coelho,

Elizeu Maria Júnior, Gilton Luis Ferreira, Karla do Carmo Caser, Luciana Harue Yamane,

Maxsuel Marcos Rocha Pereira, Renato Ribeiro Siman e Ricardo Franci Gonçalves.

Ausentes com justificativa: Adriana Fiorotti Campos e Carla Cesar Martins Cunha.

Representação discente ausente: Catrini Zupeli Dipré de Moraes, Fernanda Demuner

Passamani e Thiago Machado de Mello. Havendo número legal de membros presentes,

o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Expediente. O Presidente solicita a

deliberação para inclusão dos seguintes pontos de pauta: Eleição de novo Coordenador

Adjunto; Aprovação das bancas de defesa; P.D. 23068.062628/2021-52: Solicitação de

aprovação de projeto de pesquisa pelo Conselho Departamental do CT. Interessado:

Alvim Borges da Silva Filho. Relator: Daniel Rigo; Aprovação dos Planos de Ensino. Em

votação. Aprovados por unanimidade. Pontos incluídos conforme 3.4, 3.5; 3.6 e 3.7.

respectivamente. Aprovação de atas: 2.1. Aprovação da ata da 1ª Sessão Ordinária -

26/10/2023; 2.2. Aprovação da ata da 1ª Sessão Ordinária - 16/11/2023; 2.3.

Aprovação da ata da 1ª Sessão Ordinária - 07/12/2023. O Presidente informa que a ata

da 1ª Sessão Ordinária - 26/10/2023 já havia sido aprovada. Sendo assim, coloca em

votação as atas dos dias 16/11/2023 e 07/12/2023. Aprovadas por unanimidade.

Pontos de pauta. 3.1. Solicitação de prorrogação de defesa. Interessada: Fabiana

Lopes de Sales. Relatora: Adriana Fiorotti Campus. O Presidente informa que emitiu

Ad Referendum, pois a discente apresentou a documentação de defesa que foi

marcada para o dia 22/03/2024 às 13:30h. Em votação o Ad Referendum. Aprovado

por unanimidade. 3.2. Comissão de Processo Seletivo 2024: O Presidente inicia

esclarecendo alguns pontos: 1 - O Processo Seletivo acontecerá normalmente, porém

três novos elementos devem ser considerados: Haverá alteração em função da Lei que
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inclusão e a Resolução UFES que insere a necessidade de cotas para ingresso na

pós-graduação. A Resolução UFES, que será julgada no CEP em abril, prevê cinquenta

por cento (50%) das vagas para pretos, pardos, LGBT, quilombolas, indígenas e PCD.

Sendo assim, haverá necessidade de alteração no modelo de processo seletivo. Outro

ponto a considerar é que a FAPES só implementará bolsa se o programa tiver

Resolução; 2 - A adesão ao Programa UNAC também deverá ser considerada para

elaboração do edital do processo seletivo; 3 - Até o momento, o Programa faz o

processo seletivo com dois orientandos por professor em função da outra Resolução

Interna de 2020 que afirma que o professor que não atingiu a cota de publicação só

pode ofertar duas vagas; Se ficar acordado que um professor poderá ofertar mais

vagas, a Resolução vigente deverá ser discutida. Diante do exposto, o processo seletivo

será modificado em comparação com os anteriores. Em discussão: Professor Alvim

entende que, em função do número de vagas, o Regimento Interno deverá ser revisto

para ajustar ao quantitativo. Professor Renato sugere parceria com professores que

conseguiram bater meta de produção e citou como exemplo a Universidade de Viçosa.

Professora Luciana sugere na Resolução para que produtos técnicos sejam

considerados, pois o que é considerado como produção é publicação de artigo

exclusivamente. Houve ampla discussão. Voltado a palavra, o Presidente sugere que a

Comissão de Processo Seletivo discuta a elaboração de Resoluções de Ações

Afirmativas. Passa a palavra para manifestação de interessados e informa que a

professora Carla Cunha entrou em contato e manifestou interesse em fazer parte da

comissão. Professor Alvim destaca que por afastamentos legais (férias e licença), no

caso da professora Carla, ela não poderá assinar. Manifestaram interesse em fazer

parte das Comissões (item 3.2 e 3.3): Ednilson Silva Felipe, Alvim Borges da Silva Filho e

Gilton Luis Ferreira. Em votação. Aprovada por unanimidade. 3.3. Comissão de

elaboração de Resolução de Ações Afirmativas: Comissão formada conforme item 3.2.

3.4. Eleição para Coordenador Adjunto: o Presidente passa a palavra. Professor Daniel

Rigo informa que, em função da sua eleição como Subchefe do Departamento de

Engenharia Ambiental, será necessário se afastar da função de Coordenador Adjunto

do Programa de Pós-Graduação de Engenharia e Desenvolvimento Sustentável. O

Presidente agradece pelo tempo e dedicação ao Programa e parabeniza pelo excelente

trabalho. Em seguida, passa a palavra para manifestação de interessados. Professor

Alvim Borges manifesta interesse. Não havendo mais manifestações: Em votação.

Aprovado por unanimidade. Eleito o novo Coordenador Adjunto: Alvim Borges da Silva

Filho. O Presidente informa que será iniciado os trâmites e após a publicação da

portaria, assume o Adjunto eleito. 3.5. Aprovação das bancas de defesa: O Presidente

apresenta a tabela com as bancas de defesa, conforme Anexo I. Em discussão. Em

votação. Aprovado por unanimidade. 3.6. P.D. 23068.062628/2021-52: Solicitação de

aprovação de projeto de pesquisa pelo Conselho Departamental do CT. Interessado:

Alvim Borges da Silva Filho. Relator: Daniel Rigo: O Presidente convida o relator para a

leitura do documento. O relator apresenta como segue: “Assunto: Reorçamentação do

projeto CAPACIDADE INSTITUCIONAL, PLANEJAMENTO TERRITORIAL E
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DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE PIÚMA/ES. O Prof Alvim Borges da Silva Filho,

coordenador do projeto CAPACIDADE INSTITUCIONAL, PLANEJAMENTO TERRITORIAL E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE PIÚMA/ES (Projeto de Extensão 3130), solicita

que seja aprovada a reorçamentação deste projeto, pois o mesmo foi elaborado em

2022, mas somente foi assinado em novembro/2023. O valor total do projeto de R$

296.631,00 continua inalterado. O projeto conta com 11 bolsistas de graduação e de

pós-graduação (dos quais 4 são do PPGES), além de 6 professores. Os itens de custo

estão discriminados em planilha no formato do DCC/UFES, e sua análise na última aba

mostra que todos os itens atendem às disposições legais pertinentes. Assim, sou de

parecer favorável à aprovação da reorçamentação solicitada.”. Em discussão. Em

votação. Aprovado por unanimidade. 3.7. Planos de ensino: O Presidente informa que

os documentos foram enviados para todos, com antecedência, para análise. Informa

que a professora Carla fez considerações e comunicará individualmente. Em discussão.

Em votação. Aprovados por unanimidade. 4. Comunicados. 4.1. Desligamento dos

alunos: O Presidente informa que houve desligamento dos seguintes aluno: Luiza

Alcântara dos Santos - desistência do curso; Sibiakaren Ribeiro Bozetti - 02 reprovações

em disciplina; Weldo Rodrigues de Oliveira - 02 reprovações em disciplinas. Esclarece

que foi feita a comunicação, via e-mail, e aberto o prazo para manifestação dos alunos

em situação de desligamento por reprovações. Não havendo manifestação dentro do

prazo de dez dias, posteriormente foi autuado um processo de desligamento. 4.2.

Plataforma Sucupira 2024: O Presidente informa que entrará em contato com os

professores para obter dados para preenchimento da Plataforma Sucupira no que se

refere, principalmente, à publicação de livros. 4.3. Consulta sobre professor

permanente e colaborador: O Presidente informa que, na dúvida sobre número

mínimo de professores permanentes, fez uma consulta à área e foi informado de que,

mesmo que o PPGES tenha quantidade mínima de professores, é preciso cumprir a

Resolução que estabelece que ao não atingir as metas de permanente, deverá ser

colocado como colaborador. Diante das informações recebidas, na próxima Avaliação

CAPES será decidido, com base nos resultados, quem permanece como permanente e

quem permanece como colaborador. Palavra livre. Professor Alvim informa que

enviou uma minuta do Projeto UNAC para os docentes e a minuta está aberta à

sugestões; Consta a planilha orçamentária e nela está previsto um notebook para cada

professor; Na parte de viagens, podem ser analisadas as sugestões para apresentação

de trabalhos em congressos; Professora Edumar encaminhou algumas solicitações para

equipamentos para os laboratórios e as informações estão disponíveis na planilha. Na

parte acadêmica não haverá alteração, mas levanta a questão sobre possibilidade de

retorno às aulas noturnas, as sugestões poderão ser discutidas e inseridas na

elaboração do edital com base nos horários noturnos. Continuando, Professor Alvim

informa que entrou em contato com duas editoras e solicitaram que seja enviado o

projeto dos livros para análise; Solicitou que os docentes enviem os artigos que serão

encaminhados para as editoras. Não havendo mais manifestações, o Presidente

declarou a reunião encerrada às 16h39min, e eu, Adriana Cristina Grazziotti, lavrei a
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presente Ata, constando de cento e dezessete linhas (117) linhas, que após lida e, se

em conformidade, será aprovada em Sessão pelos membros do Colegiado.

ANEXO I
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